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NOTA TéCNICA Nº 16/2020: ASPECTOS DA FALTA DE ATUALIzAçÃO DA TAbE-
LA DO ImPOSTO SObRE A RENDA DA PESSOA FíSICA: TAbELAS APLICáVEIS, 
QUANTIDADE DE ISENTOS E ESTImATIVA DO ImPACTO NA ARRECADAçÃO

Introdução

A Unafisco Nacional apresenta a Nota Técnica nº 16/2020, que aborda os efeitos ocasio-
nados pela falta de atualização da tabela do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física (IRPF), 
em termos de número de contribuintes isentos e potencial de arrecadação, comparando os 
dados com atualização da tabela e sem atualização da tabela.

A partir de estudos existentes acerca do índice de defasagem da tabela do IRPF, repro-
duzimos as tabelas anuais aplicáveis para o exercício de 2020 (relativo às rendas auferidas 
no decorrer do ano-calendário de 2019) e as tabelas mensal e anual para os rendimentos 
recebidos durante o ano-calendário de 2020, caso houvesse correção considerando o IPCA 
acumulado desde 1996 ou mesmo o IPCA dos últimos dois anos.

Após a demonstração dos valores das tabelas do IRPF corrigidas, mensal e anual tanto para 
o ano-calendário 2019 como para o ano-calendário 2020, o trabalho ora apresentado tomou 
como base dados divulgados pela Secretaria da Receita Federal (SRF) acerca dos Grandes Núme-
ros das Declarações do Imposto de Renda das Pessoas Físicas (DIRPF), referentes ao exercício de 
2018 (ano-calendário 2017) e, a partir destes, adotou como metodologia apurar o rendimento 
tributável dos contribuintes a partir das deduções legalmente previstas e constantes dos dados 
fornecidos pela SRF. Desta forma, também foi possível levantar a quantidade de contribuintes 
isentos, considerando o rendimento médio mensal individual de cada faixa de renda. 

Com o intuito de aproximar os resultados obtidos por meio da metodologia adotada 
daqueles números reais levantados pela Secretaria da Receita Federal, foi necessário esta-
belecer dois coeficientes de ajuste da metodologia, sendo um para o cálculo da arrecadação 
do IRPF e outro para o cálculo do número de contribuintes isentos.

Estabelecidos as tabelas corrigidas do IRPF e os coeficientes de ajuste da metodologia, 
foram realizados cálculos da arrecadação para o exercício de 2020 (referente ao imposto apu-
rado durante o ano-calendário de 2019) e de 2021 (referente ao imposto apurado durante o 
ano-calendário de 2020), bem como das faixas de renda e quantidade de contribuintes que 
seriam enquadrados como isentos, com e sem a aplicação da correção da tabela do IRPF.

No último item, apresentamos como deveriam ser reajustadas as tabelas do Imposto so-
bre a Renda para que o atual governo não permaneça descumprindo a plataforma eleitoral 
apresentada na campanha presidencial de 2018, que propôs que não haveria aumento da 
carga tributária, e para que a defasagem não siga sendo acumulada anualmente.

A fim de oferecer melhor compreensão deste estudo, no decorrer do presente trabalho 
será explicada detalhadamente a tabela contendo os dados projetados.
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I. Considerações acerca da defasagem da tabela do IRPF: tabelas aplicáveis para 
2019 e 2020

O cálculo da defasagem da tabela do IRPF, realizado pelo Sindifisco Nacional1, considera o 
IPCA acumulado desde 1996 (ano em que a tabela do IRPF deixou de sofrer reajustes anuais) 
até 2019, levando em conta os reajustes ocorridos no ano de 2002 e no período de 2005 a 
2015. O referido estudo conclui que, para a apuração do imposto devido durante o ano-calen-
dário de 2020, é necessária uma correção de 103,87% na atual tabela do IRPF.   

Ressalta-se que o valor acima citado deve ser aplicado à tabela mensal do ano-calendário 
de 2020 e na tabela anual para o exercício de 2021, uma vez que o estudo já considera o IPCA 
acumulado do ano de 2019. Assim, o referido índice não pode ser aplicado aos rendimentos apu-
rados no decorrer do ano de 2019, que serão objeto da entrega da declaração até abril de 2020.

Por esta razão, para estimar os impactos da defasagem da tabela do IRPF para o atual 
exercício de 2020, referindo-se àquilo que foi apurado durante 2019, aplicamos a correção de 
95,45%, valor que considera o IPCA acumulado até o fim do ano de 2018. 

Abaixo, apresentam-se as tabelas a serem aplicadas para os exercícios de 2020 e de 2021, 
considerando a correção da defasagem acumulada:

Tabela 1: Tabela anual do IRPF para o exercício de 2020 (ano-calendário 2019). 
Declarações de ajuste anual a serem entregues até abril/2020

SEm CORREçÃO - Ex. 2020

Alíquota Correção

COm CORREçÃO - Ex. 2020
base de Cálculo

Parcela a 
deduzir

base de Cálculo
Parcela a 
deduzirDe Até De Até

Até  R$ 22.847,76  _ isento 95,45% Até  R$ 44.655,95 _

 R$ 22.847,77  R$ 33.919,80  R$ 1.713,58 7,50% 95,45%  R$ 44.655,96  R$ 66.296,25  R$ 3.349,19 

 R$ 33.919,81  R$ 45.012,60  R$ 4.257,57 15,00% 95,45%  R$ 66.296,26  R$87.977,13  R$ 8.321,42 

 R$ 45.012,61  R$ 55.976,16  R$ 7.633,51 22,50% 95,45%  R$ 87.977,14  R$ 109.405,40  R$ 14.919,70 

Acima de  R$ 55.976,16  R$ 10.432,32 27,50% 95,45%  Acima de  R$ 109.405,40  R$ 20.389,97 

Dedução por dependente  R$ 2.275,08 _ 95,45% Dedução por dependente  R$ 4.446,64 

Dedução educação (limite)  R$ 3.561,50 _ 95,45% Dedução educação (limite)  R$ 6.960,95 

Desconto padrão (limite)  R$ 16.754,34 _ 95,45% Desconto padrão (limite)  R$ 32.746,36 

Fonte: Receita Federal do Brasil. Elaboração própria.

1 SINDIFISCO NACIONAL. A defasagem na correção da tabela do Imposto de Renda Pessoa Física. Brasília, jan. 
2020. Disponível em: < https://www.sindifisconacional.org.br/index.php?option=com_content&view=arti-
cle&id=24246:a-defasagem-na-correcao-da-tabela-do-imposto-de-renda=-pessoa-fisica-sp481042883-&catid-
432&Itemid=1370>. Acesso em 20 jan. 2020.
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A Tabela 1 traz a representação de como deveria ser a tabela anual do IRPF, aplicável para 
o exercício de 2020 (referente às rendas apuradas no ano-calendário de 2019), com a correção 
da defasagem acumulada até 2018, de 95,45%.

Tabela 2: Tabela mensal do IRPF para o ano-calendário 2020 (rendas apuradas men-
salmente no decorrer do ano de 2020)

SEm CORREçÃO - Ano-calen. 2020

Alíquota Correção

COm CORREçÃO - Ano-calen. 2020
base de Cálculo

Parcela a 
deduzir

base de Cálculo
Parcela a 
deduzirDe Até De Até

Até  R$ 1.903,98  _ isento 103,87% Até  R$ 3.881,64 _

 R$ 1.903,99  R$ 2.826,65  R$ 142,80 7,50% 103,87%  R$ 3.881,65  R$ 5.762,69  R$ 291,13 

 R$ 2.826,66  R$ 3.751,05  R$ 354,00 15,00% 103,87%  R$ 5.762,70  R$ 7.647,27  R$ 721,70 

 R$ 3.751,06  R$ 4.664,68  R$ 636,13 22,50% 103,87%  R$ 7.647,28  R$ 9.509,88  R$ 1.296,88 

Acima de  R$ 4.664,68  R$ 869,36 27,50% 103,87%  Acima de  R$ 9.509,88  R$ 1.772,36 

Dedução por dependente R$ 189,59  _ 103,87% Dedução por dependente R$ 386,52

Fonte: Receita Federal do Brasil. Elaboração própria.

A Tabela 2 demonstra a tabela mensal do IRPF, corrigida com a defasagem acumulada até 
2019, de 103,87%, a ser aplicada para as rendas apuradas ao longo do ano de 2020.

Tabela 3: Tabela anual do IRPF para o exercício de 2021 (ano-calendário 2020). De-
clarações de ajuste anual que serão entregues em 2021

SEm CORREçÃO - Ex. 2021

Alíquota Correção

COm CORREçÃO - Ex. 2021
base de Cálculo

Parcela a 
deduzir

base de Cálculo
Parcela a 
deduzirDe Até De Até

Até  R$ 22.847,76  _ isento 103,87% Até  R$ 46.579,73 _

 R$ 22.847,77  R$ 33.919,80  R$ 1.713,58 7,50% 103,87%  R$ 46.579,74  R$ 69.152,30  R$ 3.493,48 

 R$ 33.919,81  R$ 45.012,60  R$ 4.257,57 15,00% 103,87%  R$ 69.152,31  R$ 91.767,19  R$ 8.679,91 

 R$ 45.012,61  R$ 55.976,16  R$ 7.633,51 22,50% 103,87%  R$ 91.767,20  R$ 114.118,60  R$ 15.562,44 

Acima de  R$ 55.976,16  R$ 10.432,32 27,50% 103,87%  Acima de  R$ 114.118,60  R$ 21.268,37 

Dedução por dependente  R$ 2.275,08 _ 103,87% Dedução por dependente  R$ 4.638,21 

Dedução educação (limite)  R$ 3.561,50 _ 103,87% Dedução educação (limite)  R$ 7.260,83 

Desconto padrão (limite)  R$ 16.754,34 _ 103,87% Desconto padrão (limite)  R$ 34.157,07 

Fonte: Receita Federal do Brasil. Elaboração própria.

A Tabela 3 reproduz a tabela anual do IRPF, aplicável ao exercício de 2021 (referente às rendas apu-
radas no ano-calendário de 2020), com a correção da defasagem acumulada até 2019, de 103,87%.
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II. metodologia

II.1. Coeficiente de ajuste de metodologia para a arrecadação total apurado com 
base na coluna α.5

Os dados divulgados pela Receita Federal, utilizados como base para a presente nota, 
foram retirados das declarações recebidas pelo órgão, no exercício de 2018. Os cálculos 
aqui desenvolvidos, por outro lado, partem dos rendimentos tributáveis, utilizam as dedu-
ções e apuram a base de cálculo do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física (rendimentos 
tributáveis menos as deduções). Por esta razão, os cálculos realizados pela Unafisco Na-
cional não são integralmente coincidentes com os dados reais levantados com base nas 
declarações, o que exige a aplicação de um coeficiente de ajuste.

Como forma de ajustar os cálculos aos dados da Receita Federal, foi medido o coefi-
ciente de ajuste para os cálculos da arrecadação total, demonstrado na coluna α.5:

Tabela 4: Coeficiente de ajuste de metodologia no cálculo da arrecadação

Imposto 
Devido (ex. 
2018)- R$ 
milhões

base de 
cálculo 

mensal média 
individual 
(ex. 2018)

Imposto 
devido 

(ex. 2018) 
calculado sem 
as deduções

base de 
cálculo (RTL) 

calculada 
pelas 

deduções 
(ex. 2018)

base de cálculo 
mensal média 

individual calculada 
pelas deduções 

(ex. 2018)

Imposto devido 
calculado sem as 

deduções 
(ex. 2018)

(x) (α.1) (α.2) (α.3) (α.4) (α.5)
0 19 0 0 0 0

0 615 0 4.535 590 0

1 964 0 17.695 934 0

90 1.661 0 86.243 1.620 0

3.906 2.244 2.434 208.730 2.189 2.039

8.460 3.193 6.288 159.519 3.149 5.957

16.646 4.390 13.472 166.422 4.344 13.073

28.020 6.332 25.422 183.254 6.286 25.051

21.854 8.685 20.567 116.861 8.631 20.367

29.640 11.439 28.327 141.288 11.354 28.036

18.917 15.023 18.259 83.379 14.896 18.063

17.288 17.502 16.677 73.458 17.371 16.525

7.184 19.683 6.865 29.551 19.558 6.813

8.485 22.373 8.057 33.837 22.189 7.980

2.563 28.491 2.453 9.947 28.251 2.429

1.376 35.086 1.335 5.277 34.707 1.319

5.762 71.951 5.715 21.603 71.505 5.678

170.191
170.191 153.330

1.1100

Fonte: Receita Federal do Brasil. Elaboração própria.
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Conforme se depreende da Tabela 4, o imposto devido no exercício de 2018, segundo 
dados da Receita Federal, foi de R$ 170.191 milhões. O resultado obtido pela Unafisco 
Nacional, com base na metodologia adotada, foi de R$ 153.330 milhões.

Calcula-se, assim, um coeficiente de 11% – para mais – a ser aplicado nos resulta-
dos deste estudo sobre arrecadação, para que sejam ajustados aos valores reais das de-
clarações, de forma similar ao que ocorreu no exercício 2018.  Esse coeficiente de ajuste 
apurado no exercício 2018 será utilizado nos exercícios de 2020 e 2021.

II.2. Coeficiente de ajuste de metodologia para o cálculo do número de isentos

 Com relação à quantidade de contribuintes enquadrados na faixa de isenção do IRPF, há 
também uma diferença entre os dados das declarações recebidas pela Receita Federal e os cál-
culos constantes no presente estudo apurados com a metodologia acima explicitada.

Para calcular o coeficiente, que ajusta esta diferença, toma-se como base o número de isentos 
divulgados pela Receita Federal no exercício de 2018 – 10.707.376 contribuintes isentos (Grandes 
Números DIRPF 2018/2017 – tabela 5 – Resumo das Declarações por faixa base de cálculo anual). 

Nos cálculos da Unafisco Nacional, a isenção do IRPF alcança os contribuintes com rendimen-
to mensal de até R$ 1.903,98. Portanto, na linha 5 da Tabela 5, a seguir, devemos considerar que 
apenas parte dos contribuintes serão isentos. Assim, foi realizado um cálculo proporcional, a fim 
de verificar quantos contribuintes, nessa faixa de renda, têm rendimento médio mensal de até 
R$ 1.903,98: [1903,98 (limite de isenção) -1620 (última faixa de rendimento na qual todos os contribuintes são 

isentos)] / [2189 (rendimento médio da linha 5) -1620 (última faixa de rendimento em que todos os contribuintes 

são isentos)] * 7.945.451 (quantidade total de declarantes da linha 5), chegando-se ao resultado de que 
49,9% dos contribuintes da linha 5 têm renda média mensal até o limite de isenção do IRPF.

Somando-se as linhas 1 a 4 (coluna c) mais 49,9% dos contribuintes da linha 5, chegou-se ao 
total de 11.973.680 contribuintes isentos, de acordo com a metodologia adotada neste estudo.
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Tabela 5: Coeficiente de ajuste de metodologia em relação ao número de isentos

Faixa de Salário 
mín. mensal

Qtde Declarantes
(ex. 2018)

base de cálculo 
mensal média 

individual calculada 
pelas deduções 

(ex. 2018)

Imposto devido 
calculado sem as 

deduções
(ex. 2018)

(a) (c) (α.4) (α.5)

1 Até 1/2 1.351.834 0 0

2 De 1/2 a 1 640.769 590 0

3 De 1 a 2 1.578.831 934 0

4 De 2 a 3 4.437.466 1.620 0

5 De 3 a 5 7.945.451 2.189 2.039

6 De 5 a 7 4.220.858 3.149 5.957

7 De 7 a 10 3.192.689 4.344 13.073

8 De 10 a 15 2.429.334 6.286 25.051

9 De 15 a 20 1.128.245 8.631 20.367

10 De 20 a 30 1.037.001 11.354 28.036

11 De 30 a 40 466.460 14.896 18.063

12 De 40 a 60 352.400 17.371 16.525

13 De 60 a 80 125.910 19.558 6.813

14 De 80 a 160 127.080 22.189 7.980

15 De 160 a 240 29.341 28.251 2.429

16 De 240 a 320 12.670 34.707 1.319

17 Mais de 320 25.177 71.505 5.678

Total 29.101.516

Fonte: Receita Federal do Brasil. Elaboração própria.

Isto posto, temos nos dados reais da SRF um total de isentos de 10.707.376 contri-
buintes, ao passo que, na metodologia adotada neste estudo, utilizando as deduções, esse 
número é de 11.973.680 contribuintes. Portanto, nesta situação, o coeficiente de ajuste 
é de 11,8% – para menos – no cálculo do número de declarantes isentos. Ou seja, o 
número de declarantes isentos apurado no presente trabalho deve ser reduzido em 11,8% 
para se ajustar aos dados reais, conforme constaram no exercício 2018. Esse coeficiente 
de ajuste apurado no exercício 2018 será utilizado nos exercícios de 2020 e 2021.
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III. Projeção dos dados do IRPF para exercício 2020, a partir de dados do exercício 
2018 (ano-calendário 2017)

A Tabela 6 (ANEXO I) projeta para o exercício de 2020 (declarações referentes aos rendi-
mentos apurados no decorrer do ano-calendário de 2019) os resultados da arrecadação do IRPF, 
sem a aplicação da correção da tabela e com a referida correção em 95,45%. Conforme já expli-
citado anteriormente, as declarações a serem entregues até abril/2020 devem ser submetidas a 
uma tabela anual corrigida pelo IPCA, apurado somente até o final de 2018.

Premissas:

A) Calculou-se o crescimento médio no número de declarantes de Imposto sobre a 
Renda da Pessoa Física (IRPF), do ano-calendário 2015 (exercício de 2016) ao ano-calendário 
2018 (exercício de 2019, ou seja, declarações recebidas em 2019). A partir dos dados obti-
dos nos Grandes Números DIRPF2 e informações divulgadas na imprensa (os dados do IRPF 
do exercício de 2019 ainda não foram disponibilizados pela Receita Federal)3, a média de 
crescimento foi de 3,7%. Assim, considerando que em 2019 foram recebidas 30.677.080 de-
clarações, estima-se que em 2020 este número chegará a 31.812.132 declarações recebidas.

Tabela 7: Crescimento médio do número de declarantes e estimativa para 2020 e 2021

Exercício Nº declarantes Crescimento
2016 27.518.844 -
2017 28.003.647 1,76%
2018 29.101.516 3,92%
2019 30.677.080 5,41%

Crescimento médio 3,70%
Projeção do nº de declarantes adotando o crescimento 

médio (2020 e 2021)
2020 31.812.132
2021 32.989.181

Fonte: Receita Federal do Brasil. Elaboração própria.

2 SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL. Grandes Números das Declarações do Imposto de Renda das 
Pessoas Físicas. Brasília: Receita Federal - Ministério da Fazenda, (vários anos). Disponível em: 
<http://receita.economia.gov.br/dados/receitadata/estudos-e-tributarios-e-aduaneiros/estudos-e-
estatisticas/11-08-2014-grandes-numeros-dirpf/grandes-numeros-dirpf-capa>. Acesso em 15 jan. 2020.
3 G1. Imposto de Renda 2019: Receita recebeu 30,6 milhões de declarações. G1 Economia. 01 mai. 2019. 
Disponível em: <https://g1.globo.com/economia/imposto-de-renda/2019/noticia/2019/05/01/imposto-de-
renda-2019-receita-recebeu-306-milhoes-de-declaracoes.ghtml>. Acesso em 28 jan. 2020.
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b) Conforme explicado na Tabela 3, foi aplicada a correção da tabela anual do IRPF, 
do exercício 2020, em 95,45% para as declarações que serão recebidas até abril de 2020.

C) Segundo dados do IBGE, o IPCA no ano de 2017 foi de 2,95% e em 2018 foi de 
3,75%4, chegando-se ao valor acumulado do IPCA de 6,81% no período.

D) O PIB brasileiro cresceu 1,3% no ano de 2017, de acordo com dados atualizados do 
IBGE5, enquanto em 2018 apresentou crescimento de 1,1%6, resultando em um crescimen-
to do PIB de 2,41% no período.

III.1. Explanação acerca dos dados da Tabela 6

Coluna (a): Divisão dos contribuintes por faixa de salário mínimo mensal – de meio salário 
mínimo a mais de 320 salários mínimos mensais, conforme dados dos Grandes Números DIRPF.

Coluna (b): Estimativa da quantidade de declarantes no exercício de 2020, considerando 
a média de crescimento anual, calculada na premissa A (3,7%), mantendo-se a proporção da 
quantidade de contribuintes por faixa de salário apresentada no exercício de 2018. O total de 
declarantes foi apurado pelo crescimento em 3,7% do total de declarantes do exercício de 2019.

Coluna (c): Quantidade de declarantes no exercício de 2018 (ano-calendário 2017), 
conforme dados dos Grandes Números DIRPF.

Coluna (d): Estimativa dos rendimentos tributáveis em 2020, com base nos valores 
das DIRPF do exercício de 2018, considerando o crescimento acumulado do IPCA em 2017 
e 2018 e o crescimento do PIB no mesmo período.

Coluna (e): Rendimentos tributáveis no exercício de 2018 (ano-calendário 2017), con-
forme dados dos Grandes Números DIRPF.

Deduções – colunas (f) a (v):

O cálculo das estimativas das deduções foi realizado da seguinte forma: para as despesas 
dedutíveis, que têm limitação de valor determinada pela legislação do Imposto sobre a Renda, 

4 INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA. Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – 
IPCA. Disponível em: <https://www.ibge.gov.br/estatisticas/economicas/precos-e-custos/9256-indice-nacio-
nal-de-precos-ao-consumidor-amplo.html?=&t=o-que-e>. Acesso em 16 jan. 2020.
5 INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA. Em 2017, PIB cresce 1,3% e chega a R$ 6,583 
trilhões. Agência IbGE. 08 nov. 2019. Disponível em: <https://agenciadenoticias.ibge.gov.br/agencia-sala-de-
imprensa/2013-agencia-de-noticias/releases/25921-em-2017-pib-cresce-1-3-e-chega-a-r-6-583-trilhoes>. 
Acesso em 16 jan. 2020. 
6 INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA. PIB cresce 1,1% em 2018 e fecha ano em R$ 6,8 
trilhões. Agência IbGE. 28 fev. 2019. Disponível em:  <https://agenciadenoticias.ibge.gov.br/agencia-sala-de-
imprensa/2013-agencia-de-noticias/releases/23886-pib-cresce-1-1-em-2018-e-fecha-ano-em-r-6-8-trilhoes>. 
Acesso em 16 jan. 2020.
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foi calculado o valor para o exercício de 2020 com base no reajuste pelo crescimento do ren-
dimento, quantidade de declarantes e na aplicação da correção do IRPF e calculou-se o valor, 
também, levando-se em consideração apenas o crescimento do rendimento tributável e quan-
tidade de declarantes, no caso em que não há a aplicação da correção da tabela.

Para as despesas dedutíveis que não apresentam limitação de valor na legislação (des-
pesas médicas, livro-caixa e pensão alimentícia), o cálculo foi feito apenas considerando 
o crescimento do rendimento tributável, tendo em vista que a correção da tabela do IRPF 
não influencia o valor destas deduções.   

Coluna (f): Estimativa do valor das deduções relativas à contribuição previdenciária no exer-
cício 2020, considerando o reajuste pelo crescimento dos rendimentos tributáveis (d), tendo 
como base os valores das contribuições previdenciárias e dos rendimentos do exercício de 2018. 

Coluna (g): Valor das deduções relativas à contribuição previdenciária no exercício de 
2018 (ano-calendário 2017), conforme dados dos Grandes Números DIRPF.

Coluna (h): Estimativa do valor das deduções em razão de despesas com dependen-
tes para o exercício de 2020, considerando o aumento da quantidade de declarantes e a 
correção da tabela do IRPF.   

Coluna (i): Estimativa do valor das deduções em razão de despesas com dependentes 
para o exercício de 2020, considerando apenas o aumento da quantidade de declarantes 
(sem aplicação da correção da tabela do IRPF).   

Coluna (j): Valor das deduções em razão de despesas com dependentes no exercício 
de 2018 (ano-calendário 2017), conforme dados dos Grandes Números DIRPF.

Coluna (k): Estimativa do valor das deduções em razão de despesas com instrução 
para o exercício de 2020, considerando o aumento do rendimento tributável e a correção 
da tabela do IRPF.   

Coluna (l): Estimativa do valor das deduções em razão de despesas com instrução 
para o exercício de 2020, considerando apenas o aumento do rendimento tributável (sem 
aplicação da correção da tabela do IRPF).   

Coluna (m): Valor das deduções em razão de despesas com instrução no exercício de 
2018 (ano-calendário 2017), conforme dados dos Grandes Números DIRPF.

Coluna (n): Estimativa do valor das deduções relativas a despesas médicas no exer-
cício de 2020, considerando o reajuste pelo crescimento dos rendimentos tributáveis (d), 
tendo como base os valores da referida dedução e dos rendimentos do exercício de 2018.

Coluna (o): Valor das deduções relativas a despesas médicas no exercício de 2018 
(ano-calendário 2017), conforme dados dos Grandes Números DIRPF.

Coluna (p): Estimativa do valor das deduções relativas a livro-caixa no exercício de 
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2020, considerando o reajuste pelo crescimento dos rendimentos tributáveis (d), tendo 
como base os valores da referida dedução e dos rendimentos do exercício de 2018.

Coluna (q): Valor das deduções relativas a livro-caixa no exercício de 2018 (ano-calen-
dário 2017), conforme dados dos Grandes Números DIRPF.

Coluna (r): Estimativa do valor das deduções relativas a pensão alimentícia no exercí-
cio 2020, considerando o reajuste pelo crescimento dos rendimentos tributáveis (d), tendo 
como base os valores da referida dedução e dos rendimentos do exercício de 2018.

Coluna (s): Valor das deduções relativas a pensão alimentícia no exercício de 2018 
(ano-calendário 2017), conforme dados dos Grandes Números DIRPF.

Coluna (t): Estimativa do valor do desconto-padrão aplicável para as declarações sim-
plificadas, para o exercício de 2020, considerando o aumento da quantidade de declaran-
tes e a correção da tabela do IRPF.   

Coluna (u): Estimativa do valor do desconto-padrão aplicável para as declarações sim-
plificadas, para o exercício de 2020, considerando apenas o aumento da quantidade de 
declarantes (sem aplicação da correção da tabela do IRPF).    

Coluna (v): Valor do desconto-padrão aplicável para as declarações simplificadas, para 
o exercício de 2018 (ano-calendário 2017), conforme dados dos Grandes Números DIRPF.

Coluna (w): Base de cálculo do IRPF, para o exercício de 2018 (ano-calendário 2017), 
conforme dados dos Grandes Números DIRPF.

Coluna (x): Valor do IRPF devido para o exercício de 2018 (ano-calendário 2017), con-
forme dados dos Grandes Números DIRPF.

Colunas (α.1 a α.5): Cálculos de checagem da metodologia e apuração de coeficien-
tes de ajuste.

Colunas (y.1 a y.3): Cálculos para o exercício 2020 sem correção.

Colunas (z.1 a z.3): Cálculos para o exercício 2020 com correção da tabela.

III.2. Resultados obtidos na análise da Tabela 6

Os resultados dos cálculos realizados encontram-se nas colunas (y.1) a (y.3), na hipó-
tese de não aplicação da correção da tabela do IRPF; apresentam-se, também, os resulta-
dos com a correção da tabela do IRPF, constantes nas colunas (z.1) a (z.3).

III.2.1. Quantidade de declarantes e número de isentos – exercício 2020

Estima-se que, em 2020, serão recebidas 31.812.132 declarações de IRPF, conforme 
cálculos apresentados na Tabela 7. 
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 Sem a aplicação da correção da tabela do IRPF, a faixa de isenção do IRPF finda no 
rendimento mensal de R$ 1.903,98. Assim, somando-se as linhas 1 a 4 (coluna b da Tabela 8) 
e considerando que 49,7% dos declarantes da linha 57 têm rendimento de até R$ 1.903,98, 
chega-se a um total de isentos de 13.071.579. Aplicando-se o coeficiente de ajuste ao nú-
mero de declarantes – 11,8% a menor, conforme explicação do item II.2., – estima-se que 
11.691.931 contribuintes estarão contemplados na faixa de isenção do imposto nessa 
declaração a ser entregue até abril/2020, considerando a tabela anual sem reajuste.

Tabela 8: Quantidade de isentos (exercício 2020) – sem correção da tabela

Faixa de Salário 
mín. mensal

Qtde Declarantes
(ex. 2020)

base de cálculo 
média individual

(ex. 2020) - R$

Imposto devido já 
ajustado (ex. 2020) - 

R$ milhões
(a) (b) (y.2) (y.3)

1 Até 1/2 1.477.748 0 0

2 De 1/2 a 1 700.452 590 0

3 De 1 a 2 1.725.889 935 0

4 De 2 a 3 4.850.787 1.621 0

5 De 3 a 5 8.685.518 2.191 2.489

6 De 5 a 7 4.614.003 3.152 7.251

7 De 7 a 10 3.490.067 4.347 15.897

8 De 10 a 15 2.655.611 6.291 30.443

9 De 15 a 20 1.233.334 8.638 24.741

10 De 20 a 30 1.133.591 11.362 34.052

11 De 30 a 40 509.908 14.906 21.937

12 De 40 a 60 385.224 17.383 20.068

13 De 60 a 80 137.638 19.572 8.274

14 De 80 a 160 138.917 22.204 9.690

15 De 160 a 240 32.074 28.270 2.950

16 De 240 a 320 13.850 34.730 1.602

17 Mais de 320 27.522 71.553 6.895

Total 31.812.132 186.289

Fonte: Receita Federal do Brasil. Elaboração própria.

Em contrapartida, caso haja aplicação da correção da tabela anual em 95,45%, a faixa 
de isenção subirá para R$ 3.721,33 mensais (ou rendimento anual de R$ 44.655,95). 

7 Conforme cálculo demonstrado no item II.2., realizado a fim de verificar quantos contribuintes na faixa de 
renda da linha 5 têm rendimento médio mensal de até R$ 1.903,98: [1903,98 (limite de isenção) -1621 (últi-
ma faixa de rendimento em que todos os contribuintes são isentos)] / [2191 (rendimento médio da linha 5) 
-1621 (última faixa de rendimento em que todos os contribuintes são isentos)] * 8.685.518 (quantidade total 
de declarantes da linha 5), resultando em 49,7%.
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Desta forma, somando-se as linhas 1 a 7 (coluna b da Tabela 9) e considerando que 
10,7% dos declarantes da linha 88 têm rendimento de até R$ 3.751,33, o total de isen-
tos é de 25.828.615. Aplicando-se o coeficiente de ajuste ao número de declarantes 
– 11,8% a menos, conforme explicação do item II.2., – o número de contribuintes 
isentos chega a 23.102.518 para o exercício de 2020, caso houvesse sido feita a cor-
reção pelo índice de 95,45%.

Tabela 9: Quantidade de isentos (exercício 2020) – com correção da tabela em 95,45%

Faixa de Salário 
mín. mensal

Qtde Declarantes
(ex. 2020)

bC média individual 
(ex. 2020) - com 

correção da tabela - R$

Imposto devido já ajustado 
(ex. 2020) - com correção da 

tabela - R$ milhões
(a) (b) (z.2) (z.3)

1 Até 1/2 1.477.748 0 0

2 De 1/2 a 1 700.452 463 0

3 De 1 a 2 1.725.889 749 0

4 De 2 a 3 4.850.787 1.232 0

5 De 3 a 5 8.685.518 1.685 0

6 De 5 a 7 4.614.003 2.470 0

7 De 7 a 10 3.490.067 3.507 0

8 De 10 a 15 2.655.611 5.505 4.733

9 De 15 a 20 1.233.334 8.001 9.148

10 De 20 a 30 1.133.591 10.826 19.298

11 De 30 a 40 509.908 14.425 15.401

12 De 40 a 60 385.224 16.885 15.107

13 De 60 a 80 137.638 19.051 6.490

14 De 80 a 160 138.917 21.666 7.881

15 De 160 a 240 32.074 27.716 2.530

16 De 240 a 320 13.850 34.178 1.420

17 Mais de 320 27.522 71.002 6.535

Total 31.812.132 88.544

Fonte: Receita Federal do Brasil. Elaboração própria. 

Ou seja, em decorrência da não correção da tabela, 11.410.587 contribuintes, que pode-
riam beneficiar-se da isenção, acabarão por arcar com o ônus do tributo na declaração a 
ser entregue até abril/2020.

8 Conforme cálculo demonstrado no item II.2., realizado a fim de verificar quantos contribuintes na faixa de 
renda da linha 8 têm rendimento médio mensal de até R$ 3.721,33: [3721,33 (limite de isenção) - 3507 (últi-
ma faixa de rendimento em que todos os contribuintes são isentos)] / [5506 (rendimento médio da linha 8) 
- 3507 (última faixa de rendimento em que todos os contribuintes são isentos)] * 2.655.611 (quantidade total 
de declarantes da linha 8), resultando em 10,7%.
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III.2.2. Resultados para o exercício de 2021

III.2.2.1. Impacto na arrecadação com a correção da tabela

Com o objetivo de projetar o impacto da correção da tabela do IRPF para o futuro, simulamos a 
arrecadação para o exercício de 2021, considerando, portanto, o reajuste em 103,87% – conforme 
consta na Tabela 3 –, a ser aplicado às rendas apuradas no decorrer do ano de 2020. Apresentam-
se, abaixo, os resultados já ajustados da arrecadação. A tabela completa encontra-se no ANEXO II.

Tabela 10: Projeção da arrecadação do IRPF para o exercício de 2021

Faixa de 

Salário mín. 

mensal

Qtde 

Declarantes

(ex. 2021)

base de 

cálculo 

(ex. 2021) 

calculada 

pelas 

deduções

base de 

cálculo 

média 

individual 

(ex. 2021)

Imposto 

devido já 

ajustado 

(ex. 2021)

base de 

cálculo 

(ex.2021) 

calculada 

pelas 

deduções - 

com correção 

da tabela

base de 

cálculo 

média 

individual 

(ex. 2021) 

- com 

correção da 

tabela

Imposto 

devido já 

ajustado 

(ex. 2021) 

- com 

correção 

da tabela

(a) (b) (y.1) (y.2) (y.3) (z.1) (z.2) (z.3)

1 Até 1/2 1.532.425 0 0 0 0 0 0

2 De 1/2 a 1 726.369 5.257 603 0 4.050 465 0

3 De 1 a 2 1.789.747 20.507 955 0 16.162 753 0

4 De 2 a 3 5.030.266 100.027 1.657 0 74.464 1.234 0

5 De 3 a 5 9.006.882 241.989 2.239 3.014 182.341 1.687 0

6 De 5 a 7 4.784.721 184.863 3.220 8.167 142.164 2.476 0

7 De 7 a 10 3.619.200 192.782 4.439 17.481 152.987 3.523 0

8 De 10 a 15 2.753.868 212.024 6.416 32.831 183.702 5.559 4.614

9 De 15 a 20 1.278.967 135.276 8.814 26.483 124.601 8.119 9.026

10 De 20 a 30 1.175.534 163.514 11.591 36.300 155.254 11.006 19.639

11 De 30 a 40 528.774 96.482 15.205 23.328 93.141 14.679 15.948

12 De 40 a 60 399.477 84.990 17.729 21.317 82.380 17.185 15.716

13 De 60 a 80 142.730 34.180 19.956 8.781 33.205 19.387 6.766

14 De 80 a 160 144.057 39.126 22.633 10.275 38.110 22.045 8.232

15 De 160 a 240 33.261 11.497 28.806 3.124 11.256 28.201 2.651

16 De 240 a 320 14.363 6.098 35.383 1.695 5.995 34.781 1.491

17 Mais de 320 28.540 24.961 72.882 7.289 24.755 72.281 6.883

Total 32.989.181 200.085 90.966

Fonte: Receita Federal do Brasil. Elaboração própria.
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Projetando a quantidade de declarantes em 32.989.181 com base no crescimento médio 
anual, conforme Tabela 7 e o IPCA acumulado entre os anos de 2017 a 2019, bem como o cres-
cimento do PIB no mesmo período, estima-se uma arrecadação de cerca de R$ 200,1 bilhões de 
IRPF – já aplicado o coeficiente de ajuste da metodologia de 11%, como consta na Tabela 4 –, 
para o exercício de 2021, caso não haja nenhuma correção da defasagem da tabela do IRPF.

Por outro lado, considerando o reajuste na tabela do IRPF em 103,87%, como demonstrado 
na Tabela 5, e o coeficiente de ajuste da metodologia de 11%, o valor estimado está na ordem 
de R$ 91 bilhões.

Portanto, a correção integral da tabela do IRPF ocasionaria uma perda arrecadatória na or-
dem de R$ 109,1 bilhões. 

Insta ressaltar que, apesar da redução na arrecadação do IRPF em virtude da correção 
da tabela, existem medidas que atendem ao princípio da capacidade contributiva que podem 
compensar a perda arrecadatória do referido imposto, conforme vem sendo discutido pela 
Unafisco. Pode-se citar a tributação da distribuição de dividendos e a instituição do imposto 
sobre grandes fortunas – que juntos superariam os R$ 109,1 bilhões da perda arrecadatória 
com a correção integral da tabela do Imposto sobre a Renda –, que tributariam aqueles que 
apresentam maior capacidade contributiva, sendo o novo limite de isenção do IRPF aplicável 
àqueles que demonstram menor capacidade econômica.
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III.2.2.2. Número de contribuintes que poderiam ser isentos na declaração do 
exercício 2021 (ano-calendário 2020)

Calculamos a seguir o número de contribuintes que poderiam ser isentos.

Tabela 11: Contribuintes isentos no exercício de 2021 – sem correção da tabela

Faixa de Salário 
mín. mensal

Qtde Declarantes
(ex. 2021)

base de cálculo 
média individual 

(ex. 2021)

Imposto devido já 
ajustado (ex. 2021)

(a) (b) (y.2) (y.3)

1 Até 1/2 1.532.425 0 0

2 De 1/2 a 1 726.369 603 0

3 De 1 a 2 1.789.747 955 0

4 De 2 a 3 5.030.266 1.657 0

5 De 3 a 5 9.006.882 2.239 3.014

6 De 5 a 7 4.784.721 3.220 8.167

7 De 7 a 10 3.619.200 4.439 17.481

8 De 10 a 15 2.753.868 6.416 32.831

9 De 15 a 20 1.278.967 8.814 26.483

10 De 20 a 30 1.175.534 11.591 36.300

11 De 30 a 40 528.774 15.205 23.328

12 De 40 a 60 399.477 17.729 21.317

13 De 60 a 80 142.730 19.956 8.781

14 De 80 a 160 144.057 22.633 10.275

15 De 160 a 240 33.261 28.806 3.124

16 De 240 a 320 14.363 35.383 1.695

17 Mais de 320 28.540 72.882 7.289

Total 32.989.181 200.085
Fonte: Receita Federal do Brasil. Elaboração própria.
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Tabela 12: Contribuintes isentos no exercício de 2021 – com correção da tabela

Faixa de Salário 
mín. mensal

Qtde Declarantes
(ex. 2021)

base de cálculo 
média individual 
(ex. 2021) - com 

correção da tabela

Imposto devido já 
ajustado (ex. 2021) 
- com correção da 

tabela
(a) (b) (z.2) (z.3)

1 Até 1/2 1.532.425 0 0

2 De 1/2 a 1 726.369 465 0

3 De 1 a 2 1.789.747 753 0

4 De 2 a 3 5.030.266 1.234 0

5 De 3 a 5 9.006.882 1.687 0

6 De 5 a 7 4.784.721 2.476 0

7 De 7 a 10 3.619.200 3.523 0

8 De 10 a 15 2.753.868 5.559 4.614

9 De 15 a 20 1.278.967 8.119 9.026

10 De 20 a 30 1.175.534 11.006 19.639

11 De 30 a 40 528.774 14.679 15.948

12 De 40 a 60 399.477 17.185 15.716

13 De 60 a 80 142.730 19.387 6.766

14 De 80 a 160 144.057 22.045 8.232

15 De 160 a 240 33.261 28.201 2.651

16 De 240 a 320 14.363 34.781 1.491

17 Mais de 320 28.540 72.281 6.883

Total 32.989.181 90.966
Fonte: Receita Federal do Brasil. Elaboração própria.

Sem a aplicação da correção da tabela do IRPF, a faixa de isenção do IRPF finda no rendi-
mento mensal de R$ 1.903,98. Assim, somando-se as linhas 1 a 4 e considerando que 42,4% 
dos declarantes da linha 59 têm rendimento de até R$ 1.903,98, chega-se a um total de isen-
tos de 11.536.427 para o exercício de 2021, já aplicado o coeficiente de ajuste ao número de 
declarantes – 11,8% a menos, conforme explicação do item II.2.

Em contrapartida, caso haja aplicação da correção da tabela anual em 103,87%, a faixa 
de isenção subirá para R$ 3.881,64 mensais (ou rendimento anual de R$ 46.579,73). Desta 

9 Conforme cálculo demonstrado no item II.2., realizado para verificar quantos contribuintes na faixa de renda 
da linha 5 têm rendimento médio mensal de até R$ 1.903,98: [1903,98 (limite de isenção) -1657 (última faixa 
de rendimento em que todos os contribuintes são isentos)] / [2239 (rendimento médio da linha 5) -1657 (última 
faixa de rendimento em que todos os contribuintes são isentos)] * 9.006.882 (quantidade total de declarantes 
da linha 5), resultando em 42,4%.
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forma, somando-se as linhas 1 a 7 e considerando que 17,6% dos declarantes da linha 810  têm 
rendimento de até R$ 3.881,64, o total de isentos projetados para o exercício de 2021 seria 
de 24.127.273 – já considerado o coeficiente de ajuste ao número de declarantes – 11,8% a 
menos, conforme explicação do item II.2. 

Ou seja, persistindo a não correção da tabela em 2020, 12.590.846 contribuintes, que 
poderiam beneficiar-se da isenção, acabarão por arcar com o ônus do tributo na declara-
ção a ser entregue até abril/2021.

IV. Aumento da carga tributária no atual governo

Durante a campanha presidencial de 2018, o plano de governo do atual presidente da Repú-
blica defendia redução gradativa da carga tributária brasileira11.

Entretanto, ao analisarmos os dados estimados no presente estudo, é possível concluir 
que a carga tributária das pessoas físicas já sofreu elevação. Isso porque, em razão da não 
correção da tabela do IRPF, os contribuintes estão arcando com uma tributação sobre a 
renda a cada ano mais gravosa, uma vez que suas rendas são ajustadas pela inflação, em 
virtude de negociações trabalhistas ou com o contratante, ao passo que a tabela do imposto 
permanece sem correção.

Isto posto, para que o atual governo ao menos não promova novo aumento na carga 
tributária (em 2019 já promoveu esse aumento ao não corrigir a tabela pelo IPCA de 2018), 
indo na contramão de sua promessa de campanha, deveria ser feita uma correção anual da 
tabela do IRPF. Por exemplo, para as rendas apuradas no decorrer de 2020, aplica-se a corre-
ção da tabela do IRPF pelo IPCA acumulado nos anos de 2018 e 2019, uma vez que, em 2019, 
nenhuma correção foi feita. Desta forma, para o ano em curso, não haveria novo acúmulo de 
defasagem e o crescimento da carga tributária seria estancado no Imposto sobre a Renda da 
Pessoa Física. Abaixo, simula-se a tabela do IRPF mensal e anual com o IPCA acumulado de 
2018 (3,75%) e 2019 (4,31%)12:

10 Conforme cálculo demonstrado no item II.2., realizado a fim de verificar quantos contribuintes na faixa 
de renda da linha 8 têm rendimento médio mensal de até R$ 3.881,64: [3881,64 (limite de isenção) - 3523 
(última faixa de rendimento em que todos os contribuintes são isentos)] / [5559 (rendimento médio da linha 
8) - 3523 (última faixa de rendimento em que todos os contribuintes são isentos)] * 2.753.868 (quantidade 
total de declarantes da linha 8), resultando em 17,6%.
11 TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL. Propostas de governo dos candidatos ao cargo de Presidente da Repú-
blica – 2º Turno. Disponível em: <http://www.tse.jus.br/eleicoes/eleicoes-2018/propostas-de-candidatos>. 
Acesso em 17 jan. 2020.
12 INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA, op. cit. (nota 4).
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Tabela 13: Tabela mensal do IRPF para o ano-calendário de 2020, com correção 
de 7,39%

SEm CORREçÃO - Ano-calen. 2020

Alíquota Correção

COm CORREçÃO - Ano-calen. 2020
base de Cálculo Parcela a 

deduzir

base de Cálculo Parcela a 
deduzirDe Até De Até

Até  R$ 1.903,98  _ isento 7,39% Até  R$ 2.044,68 _

 R$ 1.903,99  R$ 2.826,65  R$ 142,80 7,50% 7,39%  R$ 2.044,69  R$ 3.035,54  R$ 153,35 

 R$ 2.826,66  R$ 3.751,05  R$ 354,00 15,00% 7,39%  R$ 3.035,55  R$ 4.028,25  R$ 380,16 

 R$ 3.751,06  R$ 4.664,68  R$ 636,13 22,50% 7,39%  R$ 4.028,26  R$ 5.009,40  R$ 683,14 

Acima de  R$ 4.664,68  R$ 869,36 27,50% 7,39%  Acima de  R$ 5.009,40  R$ 933,61 

Dedução por dependente  R$ 189,59 _ 7,39% Dedução por dependente  R$ 203,60 

Fonte: Receita Federal do Brasil. Elaboração própria. 

A tabela acima aplicar-se-ia às rendas auferidas no decorrer do ano de 2020, a serem de-
claradas no próximo exercício (2021).

Tabela 14: Tabela anual do IRPF para o exercício de 2021 (ano-calendário 2020), 
com correção de 7,39%

SEm CORREçÃO - Ex. 2021

Alíquota Correção

COm CORREçÃO - Ex. 2021
base de Cálculo

Parcela a 
deduzir

base de Cálculo
Parcela a 
deduzirDe Até De Até

Até  R$ 22.847,76  _ isento 7,39% Até  R$ 44.655,95 _

 R$ 22.847,77  R$ 33.919,80  R$ 1.713,58 7,50% 7,39%  R$ 44.655,96  R$ 66.296,25  R$ 1.840,21 

 R$ 33.919,81  R$ 45.012,60  R$ 4.257,57 15,00% 7,39%  R$ 66.296,26  R$ 87.977,13  R$ 4.572,20 

 R$ 45.012,61  R$ 55.976,16  R$ 7.633,51 22,50% 7,39%  R$ 87.977,14  R$ 109.405,40  R$ 8.197,63 

Acima de  R$ 55.976,16  R$ 10.432,32 27,50% 7,39%  Acima de  R$ 109.405,40  R$ 11.203,27 

Dedução por dependente  R$ 2.275,08 _ 7,39% Dedução por dependente  R$ 2.443,21 

Dedução educação (limite)  R$ 3.561,50 _ 7,39% Dedução educação (limite)  R$ 3.824,69 

Desconto padrão (limite)  R$ 16.754,34 _ 7,39% Desconto padrão (limite)  R$ 17.992,49 

Fonte: Receita Federal do Brasil. Elaboração própria. 

A tabela anual aplicar-se-ia às rendas auferidas no decorrer do ano de 2020, declaradas 
no exercício de 2021.

Projetando os dados do IRPF para o exercício de 2021, conforme metodologia adotada 
neste estudo, com uma correção de 7,39% na tabela, obtemos os resultados a seguir. A tabela 
completa encontra-se na Tabela 15 do ANEXO III deste trabalho.
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Tabela 16: Quantidade de isentos e arrecadação para o exercício de 2021 – cor-
reção da tabela do IRPF em 7,39%

Resultados - Exercício 2021 (ano-calendário 2020) - hipótese de correção 
parcial da tabela pelo índice de 7,39%

 Resultados  de acordo 
com a metodologia

Resultados ajustados

Quantidade de isentos sem correção 12.897.725 11.536.427 
Quantidade de isentos com correção 15.653.831 14.001.638
Quantos poderiam ser isentos 2.756.106 2.465.211
Arrecadação sem correção (R$ milhões) 180.257 200.085 
Arrecadação com correção (R$ milhões) 168.056 186.543 
Diferença de arrecadação com tabela rea-
justada(R$ milhões)

12.200 13.542
Fonte: Receita Federal do Brasil. Elaboração própria. 

Considerando que o PIB brasileiro, em 2018, foi de R$ 6,9 trilhões13 e que se projeta um 
crescimento de 1,16% para o ano de 201914, estima-se que o PIB em 2019 será calculado com 
valor em torno de R$ 7 trilhões.

Como na Tabela 16 supracitada, ficou demonstrado que sem a correção de 7,39% (IPCA 
de 2018 e 2019), há um acréscimo de arrecadação de R$ 13,5 bilhões. Assim, a não correção 
da tabela implica um crescimento da carga tributária em 0,19 pontos percentuais em 2020, o 
que pode ser totalmente atribuído à opção política do atual governo, ficando evidenciado o 
não cumprimento do programa de governo.

V. Proposta de isenção para até cinco salários mínimos

Outra proposta divulgada no decorrer da campanha presidencial de 2018, ainda defen-
dida pelo atual presidente da República15, é a isenção do Imposto sobre a Renda para quem 
recebe até cinco salários mínimos (atualmente equivalente a R$ 5.225,00 mensais, em 202016).

13 INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA. Produto Interno Bruto – PIB. Disponível em: 
<https://www.ibge.gov.br/explica/pib.php>. Acesso em 17 jan. 2020.
14 FRISCH, Felipe. Mercado eleva projeção de avanço do PIB neste ano para 2,31%, traz Focus. Valor Econômico. 
São Paulo, 20 jan. 2020. Disponível em: <https://valor.globo.com/brasil/noticia/2020/01/20/mercado-eleva-
projecao-de-avanco-do-pib-neste-ano-para-231percent-traz-focus.ghtml>. Acesso em 21 jan. 2020.
15 COSTA, Rodolfo. Bolsonaro vai insistir em isenção do IR para até 5 salários mínimos. Correio Braziliense. 
09 ago. 2019. Disponível em: < https://www.correiobraziliense.com.br/app/noticia/economia/2019/08/09/
internas_economia,776395/bolsonaro-vai-insistir-em-isencao-do-ir-para-ate-5-salarios-minimos.shtml>. 
Acesso em 04 fev. 2020.
16 G1. Salário mínimo sobe para R$ 1.045 a partir deste sábado. G1 Economia. 01 fev. 2020. Disponível em: < 
https://g1.globo.com/economia/noticia/2020/02/01/salario-minimo-sobe-para-r-1045-a-partir-deste-sabado.
ghtml>. Acesso em 04 fev. 2020.
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 Para isenção até a referida faixa de renda, considerando a faixa de isenção atual 
de R$ 1.903,98, o ajuste na tabela do IRPF deveria ser de 174,4%. Abaixo, demonstramos 
como seriam as tabelas mensal e anual, para o ano-calendário de 2020, ajustadas no re-
ferido percentual:

Tabela 17: Tabela mensal do IRPF para o ano-calendário de 2020, com correção 
de 174,4%

SEm CORREçÃO - Ano-calen. 2020

Alíquota Correção

COm CORREçÃO - Ano-calen. 2020
base de Cálculo

Parcela a 
deduzir

base de Cálculo
Parcela a 
deduzirDe Até De Até

Até  R$ 1.903,98  _ isento 174,40% Até  R$ 5.224,52 _

 R$ 1.903,99  R$ 2.826,65  R$ 142,80 7,50% 174,40%  R$ 5.224,53  R$ 7.756,33  R$ 391,84 

 R$ 2.826,66  R$ 3.751,05  R$ 354,00 15,00% 174,40%  R$ 7.756,34  R$ 10.292,88  R$ 971,38 

 R$ 3.751,06  R$ 4.664,68  R$ 636,13 22,50% 174,40%  R$ 10.292,89  R$ 12.799,88  R$ 1.745,54 

Acima de  R$ 4.664,68  R$ 869,36 27,50% 174,40%  Acima de  R$ 12.799,88  R$ 2.385,52 

Dedução por dependente  R$ 189,59 _ 174,40% Dedução por dependente  R$520,23 

Fonte: Receita Federal do Brasil. Elaboração própria.

Tabela 18: Tabela anual do IRPF para o exercício de 2021, com correção de 174,4%

SEm CORREçÃO - Ex. 2021

Alíquota Correção

COm CORREçÃO - Ex. 2021
base de Cálculo

Parcela a 
deduzir

base de Cálculo
Parcela a 
deduzirDe Até De Até

Até  R$ 22.847,76  _ isento 174,40% Até  R$ 62.694,25 _

 R$ 22.847,77  R$ 33.919,80  R$1.713,58 7,50% 174,40%  R$ 62.694,26  R$ 93.075,93  R$ 4.702,06 

 R$ 33.919,81  R$ 45.012,60  R$4.257,57 15,00% 174,40%  R$ 93.075,94  R$ 123.514,57  R$ 11.682,77 

 R$ 45.012,61  R$ 55.976,16  R$7.633,51 22,50% 174,40%  R$ 123.514,58  R$ 153.598,58  R$ 20.946,35 

Acima de  R$ 55.976,16  R$10.432,32 27,50% 174,40%  Acima de  R$153.598,58  R$ 28.626,29 

Dedução por dependente  R$ 2.275,08 _ 174,40% Dedução por dependente  R$ 6.242,82 

Dedução educação (limite)  R$ 3.561,50 _ 174,40% Dedução educação (limite)  R$ 9.772,76 

Desconto padrão (limite)  R$ 16.754,34 _ 174,40% Desconto padrão (limite)  R$ 45.973,91 

Fonte: Receita Federal do Brasil. Elaboração própria. 

O ajuste da tabela do IRPF, para que a isenção alcance a faixa de renda de até cinco sa-
lários mínimos mensais, apresentaria, como resultado, uma arrecadação de R$ 58,5 bilhões 
para o exercício de 2021 – representando uma redução de R$ 141,5 bilhões na arrecadação 
– e beneficiaria 26.263.347 contribuintes, que se encontrariam na nova faixa de isenção. Ou 
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seja, cerca de 14,7 milhões de contribuintes a mais do que os abrangidos pela isenção sem 
nenhuma correção na tabela do IRPF, conforme os dados reproduzidos abaixo. Os resultados 
completos encontram-se no ANEXO IV desta Nota Técnica.

Tabela 19: Quantidade de isentos e arrecadação para o exercício de 2021 – cor-
reção da tabela do IRPF em 174,4%

Resultados - Exercício 2021 (ano-calendário 2020) - hipótese de correção da tabela em 
174,4%, para isenção da renda de até cinco salários mínimos

 Resultados  de acordo 
com a metodologia Resultados ajustados

Quantidade de isentos sem correção             12.897.725              11.536.427 
Quantidade de isentos com correção 29.362.422 26.263.347
Quantos poderiam ser isentos 16.464.697 14.726.921
Arrecadação sem correção (R$ milhões) 180.257                  200.085 
Arrecadação com correção (R$ milhões) 52.718                    58.516 
Diferença de arrecadação com tabela 
reajustada(R$ milhões) 127.539 141.568

Fonte: Receita Federal do Brasil. Elaboração própria.
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CONCLUSÕES

1. Esta Nota Técnica apresentou os impactos da correção da tabela do IRPF. Conside-
rando o IPCA acumulado desde 1996, foi apurado que, para o exercício de 2020, a defa-
sagem da tabela é de 95,45% (considerando as rendas auferidas no decorrer do ano de 
2019) e que para a tabela mensal de 2020 e para o exercício de 2021 (rendas apuradas no 
decorrer de 2020) essa defasagem chega a 103,87%. A simulação de como deveriam ser 
as tabelas do IRPF corrigidas pelos índices acima indicados encontra-se nas Tabelas 1 a 3 
deste estudo;

2. Por meio de cálculos baseados em dados oficiais e públicos fornecidos pela Receita 
Federal, foi possível projetar a quantidade de contribuintes isentos e o impacto na arreca-
dação para o exercício de 2020 (referente às rendas auferidas no decorrer do ano de 2019) 
e para o exercício de 2021 (rendas apuradas no ano de 2020);

3. Para o exercício de 2020 (declarações a serem entregues até abril/2020 com dados 
de 2019), foi projetado um número de 23.102.518 contribuintes isentos com a aplicação 
da correção da tabela anual do IRPF em 95,45%. Em contrapartida, não sendo aplicada 
qualquer correção, o número de isentos atingirá 11.691.931. Ou seja, para o exercício 
2020, 11.410.587 contribuintes, que poderiam estar na faixa de isenção, estão arcando 
com o ônus do imposto em decorrência da não correção integral da tabela do IRPF;

4. Para o exercício de 2021 (declarações entregues até abril/2021 com dados do ano 
de 2020), calcula-se que 11.536.427 contribuintes estarão na faixa de isenção do IRPF, sem 
qualquer correção da tabela; havendo a correção em 103,87%, o número de isentos chega 
a 24.127.273. Ou seja, para o exercício 2021, 12.590.846 contribuintes, que poderiam 
estar na faixa de isenção, suportarão o ônus do imposto em decorrência da não corre-
ção integral da tabela do IRPF para 2020;

5. O impacto na arrecadação também foi demonstrado neste estudo: para o exercício 
de 2021 (ano-calendário 2020), estima-se uma arrecadação de R$ 200,1 bilhões de IRPF. 
Aplicando-se a correção da tabela em 103,87%, o valor projetado de arrecadação é de R$ 
91 bilhões, o que resulta num impacto negativo na arrecadação de R$ 109,1 bilhões com 
a correção integral da tabela do Imposto sobre a Renda;

6. A fim de pelo menos não elevar a carga tributária novamente (em 2019 já houve 
uma elevação) durante o atual governo, deve ocorrer a correção da tabela do IRPF pelo 
IPCA acumulado de 2018 e 2019. Para o ano-calendário de 2020 – exercício 2021 – a 
correção aplicável seria de 7,39%, conforme Tabelas 13 e 14, o que teria um impacto na 
arrecadação de R$ 13,5 bilhões;

7. A não correção na tabela do IRPF acarreta aumento na carga tributária. Em 2020, 
esse aumento será de 0,19 pontos percentuais, suportado pelas pessoas físicas, o que 
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pode ser totalmente atribuído à opção política do atual governo, ficando evidenciado o 
não cumprimento do programa de governo apresentado na disputa eleitoral de 2018;

8. Outra proposta amplamente divulgada pelo atual presidente da República, tanto no 
decorrer da campanha presidencial, como hodiernamente, é a isenção do IRPF para quem 
tem renda mensal de até cinco salários mínimos (equivalente a R$ 5.225,00 mensais, em 
2020). Para que a faixa de isenção chegue a este valor, é necessário haver uma correção 
na tabela do IRPF em 174,4%;

9. As projeções da Unafisco demonstram que a correção da tabela em 174,4% resul-
taria em uma arrecadação de R$ 58,5 bilhões, para o exercício de 2021 – representando 
uma redução de R$ 141,5 bilhões na arrecadação – atingindo 26.263.347 contribuintes, 
que se encontrariam na nova faixa de isenção. Ou seja, cerca de 14,7 milhões de contri-
buintes a mais do que os beneficiados sem ajuste da tabela;

10. A redução na arrecadação do IRPF, em razão da correção da tabela (integral ou 
parcial), pode ser atenuada com a adoção de outras medidas, conforme vem sendo dis-
cutido pela Unafisco. Pode-se citar a tributação da distribuição de lucros e dividendos e a 
instituição do imposto sobre grandes fortunas, que tributariam aqueles que apresentam 
maior capacidade contributiva. A eliminação dos benefícios fiscais ineficientes (mais bem 
identificados como privilégios fiscais) igualmente poderia compensar o impacto na arreca-
dação da correção da tabela do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física.
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ANEXOS
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